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Alo do 210 (Vigésimo Primeiro) Reuniôo Exkoordinório do CômoÍo Municipol de Sõo

colordo reolizodo no diq 04 (quotÍo) de Julho dê 2013 (dois mil e lÍeze) às I 7:30

(dezêssete e tÍinto) horos, no sede do Cômoro, situodo no Proço Sõo SebosiiÕo, n".

45, neslo cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio do vereodor Voldivino
Honoroto de Oliveiro, os senhores vereodoÍes: Adriono leonel de AndÍode, Célio
Mortins dos Reis, Genésio Mortins Nêto, Gilberlo de Oliveiro Cândido. José Geroldo
Viêiro, Morio Modoleno Brosileiro lopes Quelroz, Odoir Mussi, Onoftê Roberto de
Oliveiro e Ricordo Nunes. Hovendo quórum legol, em nome de Deus, o senhor
Presidente declorou oberlo o Vigésimo Primeiro ReuniÕo Exlroordinório do ono de
2013. Iniciolmenle, o senhor 1'(primeiro) Secretório Genesio Mortins Neto pleileou o
dispenso de leituro em Plenório do Ato do Reuniõo onterior, 20" (Vigesimo) ReuniÔo

Exlroordinório, em rozõo de insuficiêncio de lopso temporol hóbil poro redigi-lo.
Adotondo-se o processo de votoçÕo simbólico, nos moldes definido pelo ort.242, §
l" do Regimento lnlerno do Cômoro Municipol, votorom pelo dispenso de leituro do
referido Ato, os vereodores presenles noquele momento, totolizondo 09 (nove) votos

fovoróveis. A Ato foi declorodo oprovodo sem ressolvos. Em seguido, possou-se o

opresentoçÕo e leiluro dos seguintes Projetos de Leis: PROJETO DE tEl N' O4O/2O13

SUBSIITUTIVO que "Aulorizo o oberturo de crédito suplemenlor oo orçomenlo gerol

do municÍpio no volor de R$ 18.000,00 poro reposse à Associoçõo do Agrovilo e dÓ

ouÍros providêncios.". Posteriormente, o senhor Presidenle declorou iniciodo o
onólise, discussôo e votoÇôo dos Projetos de Leis onteriormenie opresenÍodos.
PROJETo DE [El N' o4112013 que "Autorizo ossinoturo de Convênio, com reposse de
subvenÇõo e dó oulros providêncios." e seu respectivo porecer forom postos em

discussõo e votoçÕo. O porecer dos Comissões Permonentes do CÔmoro Municipol
opinou por emendor o referido Projeto, nos seguinies termos: !S![Q§
MODIFIC ATIVAS - EMENDA MODIFICAIIVA No 0l - A emento do pro.jeto de lei posso o
ler o seguinte redoçôo: "Dispõe sobre o oulorizoçõo de ossinoturo de convênio com
o Sindicolo dos Produlores Rurois de Sôo Golordo, concêssõo de subvençõo sociol e
dó outros providêncios.". EMENDA MOÍICATIVA No 02 - O preÔmbulo do projelo de lei
posso o ter o seguinle redoçõo: "O Povo do Município de Sõo Gotordo, poÍ seus

represenlontes, oprovou ê eu, PÍeÍeito Municipol, pÍomulgo o seguinte lei:". EMENDA

MOflCATIVA No 03 - O orl. i", do proielo de lei, posso o ler o seguinte redoçôo,
suprimindo-se o porógrofo-único: "Arl. I o - tico oulorizodo o celebroçôo de
Convênio, com o Sindicolo dos Produlores Rurois de Sôo Gotordo, inscrito no CNPJ

sob o no 24.687.246/0001-41, com o Íinolidode de ouxilior, finonceiromenle, o
reolizoçõo e custeio do FENACEN - teslo Nocionol do Cenouro do ono de 2013.".

EMENDA MOT tcAItvA No 04 - O or1.2', do projelo de lei, posso o ter o redoçõo
oboixo, ocrescenlondo-se os §§ l'e 2o, com o seguinte redoçôo: "Art.2o - tico
oulorizodq o concessõo de subvençõo sociol poÍo o Sindicoto dos PÍodulores Rurois

de Sõo Gotordo, inscrilo no CNPJ sob o no 24.687.246/0001-41, entidode declorodo de
ufilidode público municipol pelo lei no 1.129 de lo de obril de 199ó. § lo - A
subvençôo sociol outorizodo deveró ser oplicodo, exclusivomenle, no cusleio do
reolizoçõo do TENACEN - Festo Nocionol do Cenouro do ono de 2013. nos termos do
convênio oulorizodo no orl. lo. § 2o - Os recursos Íinonceiros serõo Íepossodos em

critério do Poder Execulivo Municipol.". EMENDA MOFICATIVA No 05 -
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O ort. 3'. do projelo de lei, posso o ler o seguinle redoçôo: "AÍ1. 3o - Conslitul onexo
do presenle lei, o minulq de convênio o ser Íirmodo com o Sindicolo dos ProdutoÍes

Rurois de Sõo GotoÍdo.". Apos leituro e discussôo, o porecer do Projelo de Lei n'
041/2013 obieve oprovoçõo plenório. nos moldes de votoÇõo simbólico conforme o
ort.242, § 1" do Regimento lnterno do Cômoro, totolizondo 09 (nove) votos. O Projeto

de Lei n' O4ll2O13, devidomente emendodo conforme o porecer dos Comissões

obteve oprovoçõo plenório. nos moldes de votoçõo nominol conforme o ort. 243 do
Regimenlo Inlerno do Cômoro, toiolizondo 09 (nove) votos. No ordem, o senhor
Presidenle declorou o polovro livre. O senhor vereodor Gilberto de Oliveiro Côndido
fez do uso do polovro no seguinle senlido: "Eu gostorio de dêlxoÍ umo observoçtio,
nós sempre tivemos no nosso teslo do Cenouro o quorto-feiro com o entrodo livre, e
é um dos dios mois imporlonles. pois o pessool gosto de porlicipor, é o dio que se

elege o roinho nocionol do cenouro, ê por oÍgulho nosso lemos oqui umo dêlos quê
porticipo conosco no quodro do coso. tico esso lembronço minho, que lolvez muilos
nõo vôo poÍque o enlÍodo nõo seró livre, enlôo lem êsso ressolvo e Íessolto o
imporlôncio desso Íeslo poÍo o cidode de Sôo Gotordo. Obrigodo Senhor

Presidenlê.". O senhor Vice - Presidenle Voldivino Honoroio de Oliveiro ocresceniou:
"Estive olhondo o cortoz e vi que nõo linho dio grotuilo, o nôo ser no domlngo, nôo

sobemos o que oconleceu, nôo foi nos possodo, mos se o senhor quiser que eu pêço
o odvogodo poÍo se informor, eu vou pedir poro o senhoÍ.". A polovro conlinuo livre.

O senhor vereodor Adriono Leonel de Androde solicilou oo senhor Presidenle o
reileroÇõo do Convocoçôo poro o 22' (Vigesimo Segundo) REUNIÃO

EXTRAORDINARIA. Possodo o solicitoçôo em Plenório obteve oprovoçÕo, nos moldes

de voloçõo simbólico conforme o or1.242, § l' do Regimenio Interno do CÔmoro,

tololizondo 09 (nove) votos. Em seguido, o senhor Presidenie designou e convocou os

senhores vereodores poro o 22" (Vigésimo Segundo) REUNIÃO EXTRAORDINARIA o
reolizor-se no dio 08 de julho de 2013 às 17:00 horos poro oprecioçôo de Projelos de
Leis onteriormente opresenlodos. Após, nodo mois hovendo, o senhoÍ Presidenle. em
nome de Deus, encerrou o Reuniõo. Do que poro constor, eu, Genésio Mortins Neto,

l" (Primeiro) Secrelório, lovrei o presenle olo que lldo se ochodo de ocordo voi
ossinodo pelo Meso Direloro. (Nodo mois).

VATD INO HONORATO DE OIIVEIRA
Presidenle

RTINS NETO c TIO MARTINS DOS REIS

2" Secrelório
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